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912
, DE 2011



 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a execução das obras complementares do Sistema de Tratamento de Esgotos da Cidade de IPEÚMA, neste Estado, por intermédio do Projeto Água Limpa.

JUSTIFICATIVA

                            IPEÚNA é uma Cidade do Interior do Estado de São Paulo, localizada na mesorregião de Piracicaba e microrregião de Rio Claro, com pouco mais de 6.000 habitantes e área total de 190,534 kilometros quadrados.




A cidade já recebeu do DAEE as obras da primeira etapa do Sistema de Tratamento de Esgotos, cuja fase já foi concluída.




Por se tratar de uma cidade pequena, cujo orçamento anual mal é suficiente para suas próprias despesas, necessita ajuda do Poder Executivo para a conclusão das obras acima mencionadas, obras essas que fazem parte do Projeto Água Limpa.




Visto que a primeira etapa das obras já foi concluída, reputo de grande relevância sua conclusão, pelo que aguardo o beneplácito desse E. Poder Executivo no atendimento desse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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